
 
 

DECRETO Nº. 9.132, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
Súmula: Altera o Decreto Municipal nº 8.818, de 19 de 
março de 2020, que regulamenta o afastamento 
temporário de servidores públicos e atividades Home 
Office em decorrência da Declaração de Situação de 
Emergência realizada através do Decreto Municipal nº 
8.815, de 18 de março de 2020, em razão da pandemia 
decorrente do agente etiológico Coronavírus (COVID-19). 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, IONE 

ELISABETH ALVES ABIB, no uso de suas atribuições, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 62, inc. VI, da Lei 

Orgânica do Município de Andirá-PR, que atribui privativamente à Prefeita Municipal 

a expedição de Decreto; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que diz respeito às medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID–

19), sobretudo o seu artigo 3º, §7º, a possibilitar condutas aos gestores locais de 

saúde; 

 

CONSIDERANDO a decretação de Situação de Emergência 

em Saúde Pública no Município de Andirá, conforme Decreto Municipal nº 8.815, de 

18 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Estado de Calamidade 

Pública através do Decreto nº 8.839, de 09 de abril de 2020, confirmado pela 

Assembleia Legislativa através do Decreto Legislativo nº 06, de 22 de abril de 2020; 

 



 
CONSIDERANDO a notória redução de mão de obra de 

servidores efetivos no Poder Executivo, visto que muitos funcionários públicos 

requisitaram o afastamento do serviço público por apresentarem comorbidades ou 

por se enquadrarem como pessoas acima de 60 anos de idade; 

 

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse 

público, em que se deve garantir a continuidade e a qualidade na prestação dos 

serviços prestados à população; 

 

CONSIDERANDO que, embora reiteradamente cogitado pelas 

autoridades sanitárias mundiais, a realidade é que não há previsão de prazo para o 

fim da pandemia causada pelo COVID-19, sendo que as demandas pelo serviço 

público continuam em mesmo volume e até sofrem aumento em determinadas 

áreas, como a saúde; 

 

CONSIDERANDO que, na iniciativa privada, as pessoas estão 

trabalhando normalmente, através de procedimentos de higienização adequada e 

prevenção; 

 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal 

disponibiliza ampla quantidade de álcool gel 70% nas unidades administrativas, bem 

como tem realizado o controle de acesso aos prédios públicos, inclusive adquirindo e 

utilizando termômetro digital para aferição de temperatura de servidores e do público 

atendido; 

 

CONSIDERANDO que grande parte dos servidores afastados 

sequer estão na função de atendimento ao público e, mesmo quando o fazem, a 

Administração Pública está tomando as devidas cautelas de higienização dos 

prédios públicos e disponibilização dos meios de prevenção ao COVID-19; 

 

 



 
DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam convocados TODOS os servidores públicos 

afastados temporariamente do exercício da função pública em decorrência das 

medidas de prevenção e combate ao coronavírus previstas no Decreto nº 

8.818/2020, e que não estejam em trabalho home office, para RETORNAREM ao 

exercício da função pública nos respectivos locais de lotação a partir do dia 04 de 

janeiro de 2021. 

 

Art. 2º  Ficam isentos de obediência à determinação de retorno 

prevista no art. 1º deste Decreto aqueles que apresentarem atestado médico na 

forma do art. 4º do Decreto Municipal nº 8.818/2020, conforme a redação alterada 

pelo Decreto Municipal nº 9.012/2020: 

Art. 4º Nos casos tipificados no artigo anterior, o servidor que 
deseja gozar do benefício deverá realizar requerimento por 
escrito direcionado ao Chefe do Poder Executivo ou Autarquia, 
e, nos casos de afastamento por comorbidade (art. 3º, “c”, 
deste Decreto), o requerimento deverá ser instruído com 
Atestado Médico que  declare EXPRESSAMENTE que o 
servidor , em decorrência da pandemia do COVID-19, 
necessita ficar em casa para resguardo de sua saúde , 
informando uma das comorbidades tipificadas neste 
Decreto . 
 

Art. 3º  O atestado médico que não recomendar que o paciente 

deva ficar em resguardo na própria residência não será fundamento para o 

afastamento do servidor, mas servirá de motivo para a delegação de atividades 

compatíveis com a segurança no serviço público e de cuidados especiais com a 

saúde do servidor. 

 

Parágrafo Único . Os servidores que apresentem alguma das 

comorbidades previstas no Decreto nº 8.818/2020, cujo atestado não tenha 

recomendado o resguardo em casa, não realizarão atividades de atendimento ao 

público, devendo o superior hierárquico delegar outras atividades compatíveis com a 



 
função do cargo e que não estejam relacionadas ao atendimento ao público, 

podendo realocar o agente público para outro setor ou secretaria, se necessário 

para adoção das medidas preventivas. 

 

Art. 4º  Independentemente de o atestado médico aconselhar 

ou não o resguardo em casa, pessoas que comprovem situação de gravidez, 

tratamento mediante hemodiálise, acometidas por Neoplasia Maligna (câncer), 

tratamento de Hepatite, tratamento por Tuberculose, AIDS (doença causada pelo 

HIV), Mal de Parkinson, Mal de Alzheimer, Cirrose Hepática e Lúpus Eritematoso 

Sistêmico (LES) terão a possibilidade de requerer o afastamento, mediante atestado 

médico que simplesmente informe a doença e o CID nestes casos. 

 

Art. 5º  Os professores e educadores da rede municipal de 

ensino permanecerão em home office aguardando futura deliberação da Secretaria 

de Estado da Educação-SEED e do Poder Público Municipal. 

 

Art. 6º Os atestados médicos que não forem apresentados no 

Departamento de Recursos Humanos juntamente com o requerimento de 

afastamento até o dia 04 de janeiro de 2021 não serão admitidos para abono de 

faltas, caso sejam apresentados posteriormente ao início do período em que o 

servidor foi convocado para retorno às funções do cargo (dia 04/01/2020) e o Poder 

Executivo julgue não haver direito de afastamento pelo servidor requerente. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020, 77º da Emancipação Política.  

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 


